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PORTARIA N° 689/GR/UFFS/2013

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. Io DISPENSAR, a servidora MAIZA VANESSA BARON, Assistente em

Administração, SIAPE N° 1801703, da função de Chefe da Divisão de Gestão

e Suporte de Sistemas do Departamento de Projetos de Sistemas da Diretoria

de Infraestrutura de Sistemas Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura,

código FG-2, da Universidade Federal da Fronteira Sul, função para a qual

havia sido designada pela portaria n° 500/GR/UFFS/2010, de 19 de novembro

de 2010, publicada no Diário Oficial da União subsequente.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial

da União.

Chapecó-SC, 07 de junho de 2013.

Prof. Jaime Giplo

Reitbr/?ro tempore 4a UFF

Universidade Federal da Fronteria Sul

Gabinete do Reitor

Publicado no DOU n°^? de
Seção n° «g* PáginaJÜL

(O I


